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“Gabinete da Prefeita” 

 
      

P O R T A R I A 
Nº 073/2021 

 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Artigo 79, Incisos I e IX, da Lei Orgânica 
Municipal de 05 de abril de 1990; 

 
CONSIDERANDO, o requerimento protocolado pela 

Senhora ILZA BATISTA DO NASCIMENTO, requerendo 
Exoneração do Cargo de ASSESSOR ESPECIAL. 

 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo em comissão 
de ASSESSOR ESPECIAL, Símbolo DAS-1, a Senhora ILZA 
BATISTA DO NASCIMENTO, CI/RG 1.654.456-SSP/PB, 
CPF/MF nº. 872.749.144-72; cargo que vinha exercendo 
mediante nomeação, conforme Portaria nº 059/2021, de 01 de 
março de 2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
        Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 21 de abril de 2021. 
 
 

         SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
           Prefeita Constitucional 

 
 

 
 
 


